[image: image1.jpg](,
g\v
o

CANELA - RS

%

ﬁ’as H

Oqo





Ofício SMA n° 350/2012.

Canela, 04 de dezembro de 2012.

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei n° 144/2012, que “ Autoriza o Poder Executivo a receber em doação um imóvel para fins de retificação de rua”.

A via pública a ser doada ao município faz parte de uma área a ser desmembrada, sendo que a existência da mesma já está consolidada há mais de quinze anos, tendo em vista que foi aberta por administrações anteriores. Considerando que já existe no local um parcelamento de solo de forma irregular, porém é uma situação consolidada e que há o interesse público na regularização da via existente.

No que tange a pavimentação mencionada pelo Conselho do Plano Diretor, esta deverá ser prevista no orçamento público e executada através de Contribuição de Melhoria, visto que o imóvel da requerente não é o único lindeiro a via pública.

Anexamos cópia do Processo protocolado sob nº 2010007196/2010.

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente,

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Ao

Exmo. Senhor

Ademar Santana

Presidente do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº  144, de  04 de dezembro de 2012.

Autoriza o Poder Executivo a receber em doação um imóvel para fins de retificação de rua.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a receber em doação um imóvel com a área de 1.687,40 m², para fins de regularização de via pública consolidada, conforme processo administrativo nº 2010007196/2010 e descrição abaixo:

ÁREA

1.687,40 m²

Um imóvel, com 1.687,40 m² de área, sem edificação, parte das matrículas nº 7.142 e 7.143 do Registro de Imóveis desta Comarca, com as seguintes dimensões e confrontações: A Leste, onde mede 16,18m de extensão sobre o leito da Rua Egon Arnold; a Noroeste, com 12,71m de extensão, limita com a extensão da via sem denominação; a Norte, com 132,83m de extensão, limita com áreas remanescentes das matrículas nº 7.142 e 7.143 de Andressa da Conceição; e, a Sul, com 142,80m de extensão, limita com área de Sucessão de Homero Soares Pacheco.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Constantino Orsolin

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canela/RS   Rua Dona Carlinda, 455
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